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ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
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Ano de exercício: 2025
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 269511/26

Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os
seguintes dados indicados pelo instaurador:

PROCESSO: 269511/26

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Ano de exercício: 2025

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI

Gestor atual: ALTAMIR SANSON

Gestor das Contas: ALTAMIR SANSON

DOCUMENTOS ANEXOS

 - Formulário de Encaminhamento

 - Ofício de Encaminhamento (Ofício 065 2026  PCA2025 - TCEPR)

 - Declaração de ciência do relatório anual do Controle Interno (DECLARAÇÃO DE CIENCIA DO RELATORIO ...

PETICIONÁRIO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS
DO TIBAGI, CNPJ 17.058.641/0001-08, através do(a) Representante Legal ALTAMIR SANSON, CPF
456.206.529-04
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CNPJ 17.058.641/0001-08 
 

TRABALHANDO EM EQUIPE, PARA DESENVOLVER A REGIÃO. 
 

Sede do consórcio  
Rua Polonia n° 650 – Sala 01 - Cruzeiro - Reserva – Paraná CEP 84.320-000 

E-mail: consorciocaminhosdotibagi@gmailcomFones 42 3276 2623 42 9909 9030. 
Claudiomir Schneider (Secretário Executivo) 

Ofício n.º 065/2026  Reserva, 22 de Abril de 2026 

 

 

 

Assunto: Prestação de Contas Anual 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 O Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos 

do Tibagi inscrito sob o CNPJ nº 17.058.641/0001-08, por seu representante legal, 

abaixo-assinado, vem à presença de Vossa Excelência para encaminhar os 

documentos de Prestação de Contas Anual da entidade acima, referente ao exercício 

financeiro de 2025.   

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Altamir Sanson 

Presidente 

 

 

Excelentíssimo Senhor  

Ivens Zschoerper Linhares  

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.º - Centro Cívico – CEP: 80530-180 

Curitiba-PR. 

 

ALTAMIR 
SANSON:4562065
2904

Assinado de forma digital por 
ALTAMIR 
SANSON:45620652904 
Dados: 2026.04.29 09:16:01 
-03'00'



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
CAMINHOS DO TIBAGI 

Trabalhando em equipe para desenvolver a região! 
CNPJ 17.058.641/0001-08 

 

 
Rua Polônia, nº 650, Sala A - Centro, Reserva/PR - CEP: 84320-000 

Email:consorciocaminhosdotibagi@gmail.comFone: (42) 3276-2623(42) 99909-9030 
www.consorciocaminhosdotibagi.com.br 

 
 

 

Declaração de Ciência do Relatório Anual de Controle Interno 

 

 

 

 

Em atenção ao contido no art. 7º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, DECLARO, para os devidos fins de direito, que tomei conhecimento das conclusões 

contidas no RELATÓRIO ANUAL DE CONTROLE INTERNO, elaborado por Edélcio Luiz de 

Almeida Tupich, referente ao exercício de 2025.  

O relatório anual de Controle Interno pode ser consultado por meio do seguinte link:  

( http://45.172.3.8:7474/transparencia/menuCustomizavel?idAcao=50622 ). 

 

Reserva, 22 de Abril de 2026 

 

 

 

 

 
ALTAMIR SANSON 

Presidente 
 

 
 
 
 
 

ALTAMIR 
SANSON:45620652904

Assinado de forma digital por 
ALTAMIR SANSON:45620652904 
Dados: 2026.04.29 09:15:24 
-03'00'

mailto:caminhosdotibagi@hotmail.com
http://www.consorciocaminhosdotibagi.blogspot.com.br/
http://45.172.3.8:7474/transparencia/menuCustomizavel?idAcao=50622
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Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
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PROCESSO Nº:   269511/26 

ENTIDADE:     CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

INSTRUÇÃO Nº: 610/2026 - CCONTAS - PRIMEIRO EXAME 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI. Prestação de Contas 

do exercício de 2025. Primeiro Exame. Contas Regulares. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE 
ITENS 

CONSTATADOS 
ITENS NÃO 

CONSTATADOS 

CONTROLE INTERNO   

Encaminhamento da declaração de ciência do relatório anual de Controle 
Interno. 

 Nada Constatado 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO   

Resultado orçamentário/financeiro em agrupamentos de fontes de 
recursos, conforme a origem. 

 Nada Constatado 

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

  

Consórcios - Multa - Entrega dos documentos que compõem a Prestação 
de Contas com atraso. 

 Nada Constatado 

OUTRAS VERIFICAÇÕES   

Acompanhamento de Acórdão do TCE/PR.  Nada Constatado 

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas do CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, relativa ao exercício 

financeiro de 2025, cujo conteúdo e estruturação encontram-se definidos na Instrução 

Normativa nº 202/2026, do Tribunal de Contas do Paraná. 
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A presente Instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e verificar o atendimento dos aspectos legais a que estão 

sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação da 

observância de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de 

pontos de controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas 

pertinentes, especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a 

emissão do Opinativo sobre as contas prestadas pelo Responsável. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências 

legais e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de 

dados de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do 

Sistema de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

CARGO/FUNÇÃO NOME CPF INÍCIO FINAL CRC 

Presidente ALTAMIR SANSON 456.206.529-04 01/01/2025 31/12/2026  

Contador RODRIGO ALVAREZ 019.057.879-36 01/01/2013 31/12/2026 43758 

Controle Interno 
EDELCIO LUIZ DE 
ALMEIDA TUPICH 

244.537.579-72 01/12/2017 31/12/2026  

1 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA/FINANCEIRA 

1.1 - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pelo Ato de Consórcio nº 

2/2024, de 9/12/2024. 
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1.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

12/2025 
 

 

 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

PREVISÃO  
INICIAL 

PREVISÃO  
ATUALIZADA  

 
(a) 

RECEITAS  
REALIZADAS  

 
(b) 

SALDO 
 
 

c=(b-a) 
RECEITAS CORRENTES  9.984.780,74  9.984.780,74  8.464.626,01 - 1.520.154,73 
RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00 
Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00 
Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 
e de Formação Profissional 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA PATRIMONIAL  0,00  0,00  62.503,80  62.503,80 
Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  62.503,80  62.503,80 
Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00 
Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  61.212,00  61.212,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  9.984.780,74  9.984.780,74  8.340.910,21 - 1.643.870,53 

Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades  9.984.780,74  9.984.780,74  8.340.910,21 - 1.643.870,53 
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITAS DE CAPITAL  0,00  3.635.400,00  0,00 - 3.635.400,00 
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00 
Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00 
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00 
Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  3.635.400,00  0,00 - 3.635.400,00 
Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

 0,00  3.635.400,00  0,00 - 3.635.400,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 
Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00 
Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00 
Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  9.984.780,74  13.620.180,74  8.464.626,01 - 5.155.554,73 
REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)  9.984.780,74  13.620.180,74  8.464.626,01 - 5.155.554,73 

DÉFICIT (IV)  0,00  0,00  3.753.038,76  3.753.038,76 

TOTAL (V) = (III + IV)  9.984.780,74  13.620.180,74  12.217.664,77 - 1.402.515,97 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para 
Créditos Adicionais) 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00 

Superávit Financeiro  0,00  0,00  0,00  0,00 

Reabertura de créditos adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00 
 

  
 

 

DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

 
(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

 
(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

 
(g) 

DESPESAS 
PAGAS 

 
(h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 

 
(i) = (e-f) 

DESPESAS CORRENTES  9.844.932,93  9.844.932,93  8.582.264,77  8.516.424,43  8.513.488,44  1.262.668,16 
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

 320.924,85  322.924,85  283.749,56  283.749,56  283.749,56  39.175,29 
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JUROS E ENCARGOS DA 
DÍVIDA 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 

 9.524.008,08  9.522.008,08  8.298.515,21  8.232.674,87  8.229.738,88  1.223.492,87 

DESPESAS DE CAPITAL  40.000,00  3.675.400,00  3.635.400,00  0,00  0,00  40.000,00 
INVESTIMENTOS  40.000,00  3.675.400,00  3.635.400,00  0,00  0,00  40.000,00 
INVERSÕES 
FINANCEIRAS 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

 99.847,81  99.847,81  0,00  0,00  0,00  99.847,81 

SUBTOTAL DAS DESPESAS 
(VI) 

 9.984.780,74  13.620.180,74  12.217.664,77  8.516.424,43  8.513.488,44  1.402.515,97 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dívida 
Interna 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dívida 
Externa 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (VIII) = 
(VI + VII) 

 9.984.780,74  13.620.180,74  12.217.664,77  8.516.424,43  8.513.488,44  1.402.515,97 

SUPERÁVIT (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL (X) = (VII + IX)  9.984.780,74  13.620.180,74  12.217.664,77  8.516.424,43  8.513.488,44  1.402.515,97 

 

   
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 

 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 25/02/2026 21:32 | Relatório emitido em: 18/05/2026 15:08. 

 

 

1.3 - RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS 

Descrição 
Ativo 

Financeiro 
(a) 

Passivo 
Financeiro 

(b) 

Contas 
Pendentes 

(c) 

Realizável 
(d) 

Resultado 
Financeiro (e 

= a-b-c-d) 
Receitas (f) 

Percentual 
(g =(e/f)*100) 

Recursos Ordinários / Livres 822.403,05 471.569,09 0,00 0,00 350.833,96 8.464.626,01 4,14 

Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências Voluntárias 0,00 3.635.400,00 0,00 0,00 -3.635.400,00 0,00  

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Programas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programas/Transferências 
Voluntárias Anteriores a 2013 
Reclassificados 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Emendas Parlamentares 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão Onerosa – Pré-Sal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores Restituíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Outras Origens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Totais 822.403,05 4.106.969,09 0,00 0,00 -3.284.566,04 8.464.626,01 -38,80 

  
Nota 1 – O demonstrativo é composto pelo agrupamento de fontes de recursos, conforme a sua origem, de acordo com a Instrução 
Normativa nº IN 186/2024.  

Nota 2 – A restrição será gerada em razão de déficit (coluna “Resultado Financeiro (e = a-b-c-d)” do demonstrativo para qualquer 
origem de recursos, exceto as origens 03 - Transferências Voluntárias e 05 - Operações de Crédito.  

Nota 3 – Observa-se que, para fins de apuração do “Resultado Financeiro (e = a-b-c-d)”, além do Passivo Financeiro, também 
foram deduzidos: (i) Contas Pendentes, que corresponde ao montante das despesas não inscritas no orçamento devido a 
omissão ou à indisponibilidade de dotação orçamentária, cujo registro contábil é efetuado na conta 218919877 - Obrigações 
Deixadas de Empenhar, motivo pelo qual seu saldo é atribuído à origem de recursos Ordinários/Livres; (ii) Realizável, que 
compreende os valores a receber por demais transações, ante a incerteza de sua efetivação. 

1.4 - BALANÇO FINANCEIRO 

   
 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO 

TIBAGI 
BALANÇO FINANCEIRO 

12/2025 
 

 

    

INGRESSOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Receita Orçamentária (I)  8.464.626,01  10.402.542,16 
Ordinária  8.464.626,01  10.402.542,16 
Vinculada  0,00  0,00 
Transferências do 
FUNDEB 

 0,00  0,00 

Transferências 
Voluntárias 

 0,00  0,00 

Alienação de Bens  0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

 0,00  0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 

 0,00  0,00 

Transferências de 
Programas 

 0,00  0,00 

Valores Restituíveis  0,00  0,00 
Transferências 
Voluntárias – Emendas 
Individuais (§ 13, art. 166 
da CF) 

 0,00  0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 0,00  0,00 

Cessão Onerosa – Pré-
Sal 

 0,00  0,00 

Outras Origens  0,00  0,00 

Transferências 
Financeiras Recebidas (II) 

 0,00  0,00 

Recebimentos 
Extraorçamentários (III) 

 3.885.342,09  561.446,90 

Inscrição de Restos a 
Pagar Processados 

 2.935,99  21.649,01 

Inscrição de Restos a 
Pagar Não Processados 

 3.701.240,34  0,00 

Realizável - Inscrição 
Cisão, Fusão ou Extinção 

 0,00  0,00 

Valores Restituíveis  181.165,76  539.797,89 
Antecipação da Receita  0,00  0,00 

 DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Despesa Orçamentária (VI)  12.217.664,77  10.248.573,61 

Ordinária  8.582.264,77  10.248.573,61 
Vinculada  3.635.400,00  0,00 
Transferências do FUNDEB  0,00  0,00 
Transferências Voluntárias  3.635.400,00  0,00 
Alienação de Bens  0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

 0,00  0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 

 0,00  0,00 

Transferências de 
Programas 

 0,00  0,00 

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Valores Restituíveis  0,00  0,00 
Transferências Voluntárias 
– Emendas Individuais (§ 
13, art. 166 da CF) 

 0,00  0,00 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

 0,00  0,00 

Cessão Onerosa – Pré-Sal  0,00  0,00 
Outras Origens  0,00  0,00 

Transferências Financeiras 
Concedidas (VII) 

 0,00  0,00 

Pagamentos 
Extraorçamentários (VIII) 

 202.713,77  593.875,09 

Pagamentos de Restos a 
Pagar Processados 

 21.548,01  10.668,64 

Pagamentos de Restos a 
Pagar Não Processados 

 0,00  43.408,56 

Realizável-
Cancelam./Baixa 
Cisão,Fusão,Extin. 

 0,00  0,00 

Valores Restituíveis  181.165,76  539.797,89 
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Orçamentária - ARO 

Saldo em Espécie do 
Exercício Anterior (IV) 

 892.813,49  771.273,13 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

 892.813,49  771.273,13 

Realizável 

 
 0,00  0,00 

TOTAL (V) = (I+II+III+IV)   13.242.781,59  11.735.262,19 
 

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Saldo em Espécie para o 
Exercício Seguinte (IX) 

 822.403,05  892.813,49 

Caixa e Equivalentes de 
Caixa 

 822.403,05  892.813,49 

Realizável  0,00  0,00 
TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  13.242.781,59  11.735.262,19 

 

  
 

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 25/02/2026 21:32 | Relatório emitido em: 18/05/2026 15:08. 

 

 

   

2 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

2.1 - BALANÇO PATRIMONIAL 

 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
CAMINHOS DO TIBAGI 

BALANÇO PATRIMONIAL 
12/2025 

 

 

 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE  1.614.093,69  1.580.072,13 

 Caixa e Equivalentes de Caixa  822.403,05  892.813,49 

 Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00 

  Créditos Tributários a Receber  0,00  0,00 

  Clientes  0,00  0,00 

  Crédito de Transferências a 
Receber 

 0,00  0,00 

  Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos 

 0,00  0,00 

  Dívida Ativa Tributária  0,00  0,00 

  Dívida Ativa Não Tributária  0,00  0,00 

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a 
Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Demais Créditos e Valores a Curto 
Prazo 

 791.690,64  687.258,64 

 Investimentos e Aplicações 
Temporárias a Curto Prazo 

 0,00  0,00 

 Estoques  0,00  0,00 

 Ativo não Circulante Mantido para 
Venda 

 0,00  0,00 

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  928.675,95  743.015,77 

 Ativo Realizável a Longo Prazo  0,00  0,00 

  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Créditos Tributários a Receber a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE  248.905,27  264.607,33 

 Obrigações Trabalhistas, 
Previdenciárias e Assistenciais a 
pagar a Curto Prazo 

 3.013,06  0,00 

 Empréstimos e Financiamentos  0,00  0,00 

 Fornecedores e Contas a Pagar  245.892,21  264.607,33 

 Obrigações Fiscais  0,00  0,00 

 Obrigações de Repartição a Outros 
Entes 

 0,00  0,00 

 Provisões a Curto Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Curto Prazo  0,00  0,00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00  0,00 

 Obrigações Trabalhistas, 
Previdenciárias e Assistenciais a 
pagar a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Empréstimos e Financiamentos a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Resultado Diferido  0,00  0,00 

TOTAL DO PASSIVO  248.905,27  264.607,33 
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   Dívida Ativa Tributária a Longo 
Prazo 

 0,00  0,00 

   Dívida Ativa Não Tributária a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos 
a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Demais Créditos e Valores a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Investimentos e Aplicações 
Temporárias a Longo Prazo 

 0,00  0,00 

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00 

  VPD Pagas Antecipadamente a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Investimentos  0,00  0,00 

  Participações Permanentes  0,00  0,00 

   Participações Avaliadas pelo 
Método de Equivalência 
Patrimonial 

 0,00  0,00 

   Participações Avaliadas pelo 
Método de Custo 

 0,00  0,00 

   Propriedades para Investimento  0,00  0,00 

   Demais Investimentos 
Permanentes 

 0,00  0,00 

  Imobilizado  928.675,95  743.015,77 

   Bens Móveis  537.810,68  352.150,50 

   Bens Imóveis  390.865,27  390.865,27 

  Intangível  0,00  0,00 

   Softwares  0,00  0,00 

   Marcas, Direitos e Patentes 
Industriais 

 0,00  0,00 

   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00 

  Diferido  0,00  0,00 

TOTAL DO ATIVO  2.542.769,64  2.323.087,90 
 

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior 

 Patrimônio Social/Capital Social  0,00  0,00 

 Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital 

 0,00  0,00 

 Reservas de Capital  0,00  0,00 

 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00  0,00 

 Reservas de Lucros  0,00  0,00 

 Demais Reservas  0,00  0,00 

 Resultados Acumulados  2.293.864,37  2.058.480,57 

  Resultado do Exercício  27.415,58  161.622,99 

  Resultado de Exercícios 
Anteriores 

 2.266.448,79  1.896.857,58 

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00 

  Outros Resultados  0,00  0,00 

  Ações/Cotas em Tesouraria 
 

 

 0,00  0,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

 2.293.864,37  2.058.480,57 

TOTAL DO PASSIVO E 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2.542.769,64  2.323.087,90 

  

 

  
ATIVO FINANCEIRO  822.403,05  892.813,49 

ATIVO PERMANENTE  1.720.366,59  1.430.274,41 

SALDO PATRIMONIAL 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais 

Ativos 
Atual Anterior 

Garantias e Contragarantias 
Recebidas a Executar 

 0,00  0,00 

Direitos Conveniados e Outros 
Instrumentos Congêneres a 
Receber 

 0,00  0,00 

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 

Outros Atos Potenciais Ativos a 
Executar 

 0,00  0,00 

TOTAL  0,00  0,00 
  

 PASSIVO FINANCEIRO  4.106.969,09  424.522,43 

PASSIVO PERMANENTE  3.013,06  0,00 
 

- 1.567.212,51  1.898.565,47 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais 

Passivos 
Atual Anterior 

Garantias e Contragarantias 
Concedidas a Executar 

 0,00  0,00 

Obrigações Conveniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres a Liberar 

 0,00  0,00 

Obrigações Contratuais a Executar  17.585.904,53  16.691.093,15 

Outros Atos Potenciais Passivos a 
Executar 

 0,00  0,00 

TOTAL  17.585.904,53  16.691.093,15 
  

 

 

 

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Dados processados em: 25/02/2026 21:33 | Relatório emitido em: 18/05/2026 15:08. 
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2.2 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

12/2025 
 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

 

Exercício Atual Exercício Anterior 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  8.464.626,01  10.402.542,16 

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
      Impostos  0,00  0,00 
      Taxas  0,00  0,00 
      Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
   Contribuições  0,00  0,00 
      Contribuições Sociais  0,00  0,00 
      Contribuições de Intervenção do Domínio Econômico  0,00  0,00 
      Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00 
      Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais  0,00  0,00 
   Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  61.212,00  0,00 
      Venda de Mercadorias  0,00  0,00 
      Venda de Produtos  0,00  0,00 
      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços  61.212,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  62.503,80  45.791,77 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Obtidos  0,00  0,00 
      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  62.503,80  45.791,77 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Recebidas  8.340.910,21  10.356.750,39 
      Transferências Intragovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências das Instituições Privadas  0,00  0,00 
      Transferências das Instituições Multigovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências de Consórcios Públicos  8.340.910,21  10.356.750,39 
      Transferências do Exterior  0,00  0,00 
      Delegações Recebidas  0,00  0,00 
      Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00 
      Outras Transferências e Delegações Recebidas  0,00  0,00 
   Valorização e Ganhos com Ativos  0,00  0,00 
      Reavaliação de Ativos  0,00  0,00 
      Ganhos com Alienação  0,00  0,00 
      Ganhos com Incorporação de Ativos  0,00  0,00 
      Desincorporação de Passivos  0,00  0,00 
      Reversão de Redução ao Valor Recuperável  0,00  0,00 
      Reversão de Reavaliação  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas  0,00  0,00 
      Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar  0,00  0,00 
      Resultado Positivo de Participações  0,00  0,00 
      Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas  0,00  0,00 
      Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas  0,00  0,00 
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Exercício Atual Exercício Anterior 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  8.541.642,43  10.291.982,17 

   Pessoal e Encargos  286.762,62  263.128,40 
      Remuneração a Pessoal  261.459,89  239.279,79 
      Encargos Patronais  25.302,73  23.848,61 
      Benefícios a Pessoal  0,00  0,00 
      Custo de Pessoal e Encargos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos  0,00  0,00 
   Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 
      Aposentadorias e Reformas  0,00  0,00 
      Pensões  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 
   Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
      Benefícios de Prestação Continuada  0,00  0,00 
      Benefícios Eventuais  0,00  0,00 
      Políticas Públicas de Transferência de Renda  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
   Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  8.242.562,77  10.016.361,87 
      Uso de material de consumo  1.194.877,66  1.266.023,20 
      Serviços  7.025.480,17  8.750.338,67 
      Depreciação, Amortização e Exaustão  22.204,94  0,00 
      Custo de Materiais, Serviços e Consumo de Capital Fixo  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  0,00  514,30 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  0,00  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  0,00  514,30 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Concedidos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Concedidas  0,00  0,00 
      Transferências Intragovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências a Instituições Privadas  0,00  0,00 
      Transferências a Instituições Multigovernamentais  0,00  0,00 
      Transferências a Consórcios Públicos  0,00  0,00 
      Transferências ao Exterior  0,00  0,00 
      Execução Orçamentária Delegada  0,00  0,00 
      Outras Transferências e Delegações Concedidas  0,00  0,00 
   Desvalorização e Perda de Ativos  0,00  0,00 
      Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas  0,00  0,00 
      Perdas com Alienação  0,00  0,00 
      Perdas Involuntárias  0,00  0,00 
      Incorporação de Passivos  0,00  0,00 
      Desincorporação de Ativos  0,00  0,00 
   Tributárias  12.317,04  11.290,62 
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
      Contribuições  12.317,04  11.290,62 
      Custo com Tributos  0,00  0,00 

 

 

   
 

 

Exercício Atual Exercício Anterior 
   Custo das Mercadorias e dos Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00  0,00 
      Custo das Mercadorias Vendidas  0,00  0,00 
      Custo dos Produtos Vendidos  0,00  0,00 
      Custo dos Serviços Prestados  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00  686,98 
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      Premiações  0,00  0,00 
      Resultado Negativo de Participações  0,00  0,00 
      Incentivos  0,00  0,00 
      Subvenções Econômicas  0,00  0,00 
      Participações e Contribuições  0,00  0,00 
      VPD de Constituição de Provisões  0,00  0,00 
      Custo de Outras VPD  0,00  0,00 
      Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00  0,00 
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO - 77.016,42  110.559,99 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 

(decorrentes da execução orçamentária) 
 

Exercício Atual Exercício Anterior 
   Incorporação de Ativos  0,00  0,00 
   Desincorporação de Passivos  0,00  0,00 
   Incorporação de Passivos  0,00  0,00 
   Desincorporação de Ativos  0,00  0,00 

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. Dados processados em: 10/03/2026 21:13 | Relatório emitido em: 18/05/2026 15:08 

 

 

3 - CONTROLE INTERNO 

3.1 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO RELATÓRIO ANUAL DE CONTROLE 

INTERNO 

O controle interno é um importante mecanismo de fiscalização e 

monitoramento contínuo, que tem por objetivo garantir a conformidade das práticas 

administrativas com as normas legais, a Constituição e a Lei de Responsabilidade 

Fiscal, além de contribuir com a eficiência e o aperfeiçoamento da gestão pública.  

O(s) responsável(is) pelo Controle Interno da entidade no decorrer do 

exercício de 2025 está(ão) relacionado(s) no subtítulo “RESPONSÁVEIS PELA 

ENTIDADE”, no início desta instrução. 

Por meio de documento pertinente juntado neste processo, é possível 

observar que o representante legal da entidade atestou expressamente ter 

conhecimento sobre as conclusões trazidas no Relatório Anual de Controle Interno 

elaborado pelo Controlador Interno designado para a função. Verifica-se que houve o 

encaminhamento da declaração em questão, motivo pelo qual conclui-se que a 

entidade cumpriu o disposto no artigo 7º da Lei Complementar Estadual n.º 113, 

de 2005.  
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4 - ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 

4.1 - ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

COM ATRASO 

Verifica-se na autuação do processo de Prestação de Contas que a 

Entidade atendeu o prazo estipulado no art. 225, parágrafo único, do Regimento 

Interno do TCE/PR. 

PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

5 - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida com base nos assuntos contidos no 

escopo definido na Instrução Normativa nº 202/2026, sendo que a abordagem à luz dos 

critérios técnicos e legais a que estão sujeitos não resultou em apontamentos de 

restrições. 

PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) - PROCESSOS AUTUADOS EM 2025 

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade 

da Entidade relativos ao exercício de 2025, conforme banco de dados do TCE/PR: 

Nº DO 
PROCESSO 

ASSUNTO 
TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

86657/25 
REPRESENTAÇÃO DA LEI DE 
LICITAÇÕES 

CMEX ACO 217/2026 
Conhecimento e 
improcedência 

97799/25 
REPRESENTAÇÃO DA LEI DE 
LICITAÇÕES 

STP    

646079/25 
REPRESENTAÇÃO DA LEI DE 
LICITAÇÕES 

CAIS    

631373/25 
REPRESENTAÇÃO DA LEI DE 
LICITAÇÕES 

GCILB ACO 2968/2025 
Homologação de 
Cautelar 

b) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR.    

Nº DO 
PROCESSO 

ANO ASSUNTO 
TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

285776/22 2021 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 718/2023 Regular 
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248157/23 2022 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 2287/2023 Regular 

274534/24 2023 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 3272/2024 Regular 

183125/25 2024 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL 

DP ACO 2596/2025 Regular 

PARTE IV - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas do CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, 

relativa ao exercício financeiro de 2025 e à luz das constatações relatadas neste 

instrutivo, as contas não apresentam restrições, sendo possível o julgamento no 

sentido da Regularidade. 

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na 

análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações. 

É a instrução.  

CCONTAS, 18 de maio de 2026.   

  

Ato emitido por ELIANE MARIA COMPARIM SANTOS - Auditor de Controle Externo - Contábil - 

Matrícula nº 511161. 

Ato revisado por TALITA SANTOS GHERARDI - Gerente de Contas Municipais - Matrícula nº 518158.   

Encaminhe-se ao MPjTC, de acordo com o art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por VALDIR FALCÃO DE CARVALHO NUNES – Supervisor do Processo de Prestação de 

Contas – Matrícula nº 521760. 
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PROTOCOLO N º: 269511/26 
ORIGEM:  CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 
INTERESSADO:  ALTAMIR SANSON 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
PARECER: 297/26  

 

Prestação de Contas Anual. Pela regularidade das 
contas. 

 

 

 

Trata-se de prestação de contas anual do CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, 
referente ao exercício de 2025, de responsabilidade de ALTAMIR SANSON. 

A Coordenadoria de Contas, por meio da Instrução nº 610/26, concluiu 
pela regularidade das contas em exame. 

Compulsando os autos, e mais, subsidiado pela análise da unidade 
instrutiva, este Ministério Público de Contas nada tem a opor à proposta de 
regularidade da presente prestação de contas. 

 

 

É o parecer. 

 

 

Assinatura Digital 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 

 

acv 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO Nº: 269511/26 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI 

INTERESSADO: ALTAMIR SANSON 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

 

ACÓRDÃO Nº 1327/26 - Segunda Câmara 

Prestação de contas do exercício de 2025. 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Regional Caminhos do Tibagi. Pareceres 
uniformes. Contas regulares. Quitação plena 
ao responsável. 

 

1. RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO1 

Trata-se da prestação de contas do Sr. Altamir Sanson, referente ao 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, 

exercício de 2025. 

A Coordenadoria de Contas (Instrução nº 610/26 – peça processual 

nº 006) e o representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Michael 

Richard Reiner (Parecer nº 297/26 – peça processual nº 007), manifestam-se de 

maneira uniforme pela regularidade das contas. 

Acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 

inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/20052, proponho que este Colegiado 

julgue regulares as contas do Sr. Altamir Sanson, referentes ao Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, exercício de 2025, 

expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno3). 

                                                 
1 Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2 Art. 16. As contas serão julgadas: 
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, financeiros, a 
legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das 
metas e objetivos; 
3 Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o 
atendimento das metas e objetivos. Parágrafo único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao 
responsável. 
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Determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à 

Diretoria de Protocolo, para encerramento e arquivamento do feito, nos termos dos 

artigos 168, inciso VII, e 398, § 1º, do Regimento Interno4. 

 

VISTOS, relatados e discutidos, 

  

ACORDAM 

 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Substituto 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por unanimidade, em: 

Julgar regulares as contas do Sr. Altamir Sanson, referentes ao 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, 

exercício de 2025, expedindo-se lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do 

Regimento Interno). 

Determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à 

Diretoria de Protocolo, para encerramento e arquivamento do feito, nos termos dos 

artigos 168, inciso VII, e 398, § 1º, do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, AUGUSTINHO ZUCCHI e o Conselheiro 
Substituto CLÁUDIO AUGUSTO KANIA. 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas MICHAEL 
RICHARD REINER. 

Plenário Virtual, 3 de junho de 2026 – Sessão Ordinária Virtual nº 9. 

 

CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Conselheiro Substituto Relator 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

                                                 
4 Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) (...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à eliminação dos mesmos, na 
forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras de gestão documental para a 
sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado e certificado seu integral 
cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
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Gabinete da 5ª Procuradoria de Contas 

 

 1 

PROTOCOLO Nº: 269511/26 
ORIGEM: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CAMINHOS DO TIBAGI 
INTERESSADO: ALTAMIR SANSON 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ATO: 238/26 

 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

Ciente da decisão proferida nos autos. 

 

 

Curitiba, 9 de junho de 2026. 

 

 

Assinatura Digital 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 1327/2026 – Segunda Câmara, proferido(a) no processo
acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná nº 3690, do dia 11/06/2026, considerando-se como data de publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,
do Regimento Interno.

Curitiba, 12/06/2026
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